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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.676, DE 2012 

(Do Sr. Giroto) 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências", para 
determinar que cabe aos estabelecimentos de ensino fundamental e 
médio colocar à disposição da comunidade escolar o texto integral do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, passa 

a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 265-A Toda insti tuição de ensino, pública ou privada, 

de educação infanti l, ensino fundamental e ensino médio 

fica obrigada a colocar à disposição da comunidade 

escolar, em local visível e acessível, o texto integral do 

Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, o ECA, foi 

insti tuído pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, p ara regulamentar o 

cumprimento dos direitos das crianças e dos adolescentes brasi leiros, 

conforme o disposto na Consti tuição Federal de 1988, que determina ser 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,  

exploração, violência, crueldade e  opressão (CF, art. 227). 

O ECA teve por base, além do texto consti tucional, o 

disposto na Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela 

Assembleia Geral da ONU e rati ficada pelo Brasi l em 1989.  Entre os 

princípios consagrados pela Convenção estão o direito à vida e à 

liberdade, assim como as obrigações dos pais, da sociedade e do Estado 
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em relação à criança e ao adolescente. Os Estados signatários 

comprometem-se, ainda, a assegurar a proteção dos menores contra as  

agressões, a sevícia, a exploração e a violência sexual.  

Uma das mais importantes e inovadoras propostas do 

documento da ONU é o estímulo à participação de cria nças e adolescentes 

nas decisões que lhes afetam – suas opiniões devem ser escutadas e 

levadas em conta na agenda política ou educacional dos países. Para que 

se cumpra tal diretriz, no entanto, é necessário que tais sujeitos conheçam 

os seus direitos e os instrumentos de que dispõem para vê-los cumpridos. 

Nosso projeto de lei pretende contribuir para tanto, tornando obrigatório 

que esteja acessível a todos os estudantes da educação básica, na escola 

que frequentam, o texto do Estatuto da Criança e do Adole scente.  

Esperamos, com a presente iniciativa, colaborar 

também para que as famílias e os trabalhadores da educação, diante da 

faci lidade de consulta ao texto do ECA, possam se apropriar de seu 

conteúdo de modo a contribuir efetivamente para o pleno cumpri mento dos 

direitos inscri tos e para a eficácia dos instrumentos propostos para a 

proteção das nossas crianças e adolescentes.    

Pedimos, assim, a aprovação da matéria, na esperança 

de que a importância e o mérito da nossa proposta sejam também 

reconhecidos pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2012. 

Deputado Giroto 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Abuso_sexual_de_menor
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3575 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4676/2012 

5 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  
VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  
§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, 

promoverão edição popular do texto integral deste estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e 

campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


